
O que: O órgão setorial mantém um processo contínuo de revisão e atualização do Relatório de
Impacto à Proteção de Dados Pessoais (RIPDP).

Por que: Para garantir que o RIPDP reflita as práticas atuais de tratamento de dados do órgão
setorial, identifique e avalie adequadamente os riscos em constante mudança. A LGPD exige a
revisão periódica do relatório.

Onde: O RIPDP é um documento interno que passa por revisões.

Quando: Regularmente, em intervalos definidos ou sempre que houver mudanças significativas
nos processos de tratamento de dados.

Quem: A equipe responsável pela adequação à LGPD no órgão setorial, envolvendo a área de TIC e
a Controladoria Geral do Município.

Como: Realizando análises periódicas e documentando as alterações no RIPDP.

Quanto: As revisões e atualizações periódicas.

6.1.14 - Tem contribuído com
revisão e atualização periódica
do RIPD.
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